
 

 

 
 

 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 

Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro – CEP 59.980-000 

José da Penha – RN – CNPJ Nº 08357642000154 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06030001/2025 

Após a revisão detalhada e constatação da regularidade de todos os atos procedimentais envolvidos, JAIRO 

DE SOUZA MAFALDO, Prefeito da PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA, HOMOLOGA 

a dispensa de licitação nº 19030001/2025, oriundo da Secretaria Municipal de Administração, para que 

produza seus efeitos legais e jurídicos. 

Este processo foi conduzido em estrita conformidade com a Lei nº 14.133/2021, observando rigorosamente 

as disposições do Art. 75, § 3º, que exige a transparência por meio da publicação de avisos em sítios 

eletrônicos oficiais. Além disso, seguimos as diretrizes do Art. 72, que estipula a necessidade de uma 

documentação completa e adequada, garantindo a aderência aos princípios de eficiência e economicidade 

conforme as normas de contratação pública. 

 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

DE FATO COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ sob o n.º 24.104.330/0001-95 

Item Descrição Qtd. Und. V. Unitário 

 

V. Total 

01 
Publicação em Jornal de grande 
circulação, dos atos administrativos 
(editais, avisos, dentre outros). 

1.800 Cm/Col 

 

R$28,00 

 

 

 

R$ 50.400,00 

 

TOTAL: R$ 50.400,00 

PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, DOS ATOS ADMINISTRATIVOS (EDITAIS, 

AVISOS, DENTRE OUTROS). 

DE FATO COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ sob o n.º 24.104.330/0001-95 - pelo valor de R$ 50.400,00 em 20/03/2025 

 

 

JAIRO DE SOUZA MAFALDO 
PREFEITO 

 


